
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

I{ua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

À

SISTEMA DE REGISTRO DE
ICO N" 01212022ELEDITAL DO

REGIDO PELA LEI N". IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9,

DECRETO MUNICIPAL N'OO5/202I, DE I2 DE JANEIRO DE2O2I, QUE REGULAMENTA O PREGÃO

ELETRÔNICO No ÂMBITo MUNICIPAL, E DECRETO MUNICIPAL N". 17I2O2I, DE 13 DE MAIO DE

2021, LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4.

SUBSIDTARTAMENTE pELA LEI N' 8.666i93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMATS LEGISLAÇOES

PERTINENTES.

Secreraria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito e Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

NOCILIPROCESSO

01212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

t50700112022

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal

de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo.

Transporte e Trânsito e Secretaria Municipal de

PARTICIPANTES:

Assistencia Social.

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

GERENCIADOR:

DE FORMA PARCELADAFORNECIMENTO

FORNECIMENTO:

..POR ITEM''

TIPO DE LICIT

MENOR
OBJETO:
Registro de preços para Futura e Eventual aquisição de combustível e. derivados do petróleo para atender a

deÃanda da administração pública deste município, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidad;s e fondições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
lnício:2510812022
Término: 0610912022,às 09:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 0610912022,às 09:30h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo. s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

retirado gratuitamente nos sítios: wwrv.portaldecompraspuL'rlic4§gl]11'br ou
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FroDE§so:

Hs.. I t4O

fritbtica: q_

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EPP.'N

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as

constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital'

EDITAL DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'. OI2I2O22

DISPUTA ABERTA
(Processo Administrativo n. 1501 001 12022)

,l

aa

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da secretaria Municipal de^Administração'

realizarér às 09:30hs, do dia 06rc(;.2021 licitação, na modalidade PREGAO' na forma
^ilÉTRbúCA, 

com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item",- sob a forma

de execução indireta, no regime te empreitada por qreço unitário, (fornecimento

parcelado), nos termos da Lei n: tO.SZO, de l7 de julho de 2OO2,da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de janeiro de

202l,queregulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal no'

1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariãmente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital'

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto

Federal no 10.024, de 2'0 de setàmbro dê 20t9, Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de

janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão E,letrônico -no 
âmbito municipal, e Decreto

Municipal n".l7l2.o2l, d-e 13 de maio de202l, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR No 12312006, ALTERADA PELA

LEI COMPLEMENTAR N'. 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber' a

LEI FEDERAL N" g.66611993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em

epígrafe.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de ãados gerados ou transferidos diretamente para a pâgina

eletrônica: servidor tetá' dentre outras' as

seguintes ut.ibuiçõ"* ôoordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

.tuUoiuçáo, conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos nàste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e -iulgar as

.ànaiçO.t de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

conduzir os trabalhos da équipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação'

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br
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1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preços para Futura e aquls

Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 2'871.030,00 (dois

milhões, oitocentos e setenta e um mil, e trinta reais)'

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Editaie seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n"- 7'89212013' as Dotações

Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução

Jo'oU;.,o serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que

pod"ráo advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação

àrçamentária, seguem as iubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o

exercício em curso:

de combustível e derivados do petróleo para atender a demanda da administração pública

deste município, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste

Edital e seus Anexos , nas especiftcações, quantidades e condições contidas no Termo de

Ánrl
o 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de

FUN PROC TICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Admini

CLASSIFI o CA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RE,CURSO: I 500000000 Recursos não vinculados de

lm

o 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: O2O4 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

FUN O PROGRA TICA: 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das

Ativ. Da Sec. de Saúde

CLASSIFI o J .3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: I 500100200 - Receita de Impos. E Trans. -
Saúde.

02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo de Saúrde

FUN o TICA | 0.122.0045.2.0 I 3 Manutenção e Func. Do

FMS

CLASSIFI ICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de

o

,

IF
4 vlL

ftuIrica:
Hs..

02 Poder ExecutivoORG

M
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o: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência
Social

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.243.0032.2.104 - Manutenção e Func. Do

Programa Criança Feliz.

CLASSIFICAeÃo ECoNôutça 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO I 660000000 - Transferência de Recurso do

FNAS

2.2Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em Sua FORMA ELETRONICA.

ú

0206 - Sec. Municipal de EducabãUürlGit:__UNIDADE GESTORA:
12.122.0003.2.027 Manutenção e Func. Da
Sec. de Educação

FUNÇÃO PROGRAMATICA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500000000 - Recursos Não Vinculados de

Impostos.
FONTE DE RECURSO:

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FUNÇÃO PROGRAMATICA 12.361.0009.2.032 - Manutenção e Func.

Serv. Transporte

CLASSI FICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: 0t 15000052 - PNATE

oRc o 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp.

Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15j223003.2.048 Manut. E Func. Da Sec.

Mun. De Obras, Urban, Transp. e Trâns.

CLASSIFI ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos Não Vínculados de

Impostos.

ORGAO: 02 Poder Executivo

LINIDADE GESTORA 0213 - Fundo Municipal de Assistência
Social

FTJNÇÃO PROGRAMATICA: 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do
Fundo de Assistência Social.

cLASS IFICAÇAO ECONqM]çA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: I 660000000 - Transferência de Recurso do
FNAS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Gâ:
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras
www.portadecompraspublicas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
pORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTTCIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

pofte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.2.1. Todos os itens ultrapassaram R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) e foram separados em Cota

Reservada, correspondente a25oÁ (vinte e cinco por cento) de sua quantidade para a participação

exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). e em Cota Principal.

correspondente à quantidade remanescente, em observância ao Inciso [ll, Art. 48 da Lei

Complementar I 47 120 1 4.

4.3 Não oarticipar desta licitação interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. l2 da Instrução

Normativa/SECES n' 05 I 201 7);

IP

-t

W

§

I t
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4.3.6.1É admissível a panicipação de organizações sociais, qualificadas

5o a7" da lei 9.63711998, desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo

social (Acórdão n' 1.40612017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de

Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará oosim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios

concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal

reservada â essas categorias, configura fraude ao ceÍtame, sujeitando a empresa à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de

ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de

Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como

solicitaçáo de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou

outros áemonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma

da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede

ou domicílio da lióitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do

atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n' 12312006'

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via

Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP

também poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais,

tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples

Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados

permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para hns de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será

considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do

que fixa o Art. 16, §4" da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de

201 8.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

W
Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov'br



ESTADO DO MARAI\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

fls-

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTVMP no 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.5'da
Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os

documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art,43, §lo, da LC no 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

dos seguintes campos:

6.1 .1 . Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca,/modelo, fabricante prazo de

validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgão de controle competente e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO Or LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.
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7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com

o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato

configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,1 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o nrodo de disputa "aberto"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.ll A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os
@-

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.lS.l Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante'

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá peffnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos

superiàr a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico

uti I izado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.22 Em relação a quantidades de cotas não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances' será efetivada a verificação

automática do porte àa entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores àa primeira colocada, se esta for empresa de maior.porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006'

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com proposta côm valores iguais ou até l\Yo (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 3 lcinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7 .25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o

(cinco por cento), ná ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valo.res apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores' será

ieulirado-rorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.
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7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como u
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se

for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens:

7 .27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7 .27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7 .21.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas'

7.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das prevista deste Edital.

7.2g.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, .rui" a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACBITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art.7o e no §9o do an.26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente,

que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações tecnicas exigidas pelo Termo de Ref.erência;

Câ:
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8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente paÍa a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do

artigo 43 daLei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-

A d; rN SEGES/MpDG N. 5, de 20l7,para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 euando o licitante apresentar preço final inferior a30%o (trinta por cento) da média dos

p..çô. ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

eviáente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata

desclassifiàação, será obrigatoria a realizaçáo de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proPosta.

8.5 eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

.*.qu-ibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a susPeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocoÍTência será registrada em ata.

8.6 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio àe funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proPosta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro proffogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da ProPosta.

W
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar

ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo

(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de

desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no

produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em

primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8-6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as

disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus

representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

claúificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a

proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que impoftem em modificações de seus termos

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área

especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário paÍa a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

uerihcaçào, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n" 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o

disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

@
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a) SICAF, quando for o caso; fruD,rica: q-.
b) Cadastro Nacional de Empresas [nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (ww'rv.rrorlaldatransparencia.gov.brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(lv rvrv.c nj j us. bri i rn probidade-adm/oonsultar-req uerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por [lícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.I .1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e 'od" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

( https:/lcertidoesapf.apps.tcu. gor'.brÔ

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

g.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verif,rcar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

g.1.2.L 1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornec imento simi lares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à

qual ifi cação econômica fi nanceira.

9.2.1. O interessado, pàra efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

I,
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o,

2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da maffiz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrize filialcom diferentes números de

documentos pertinentei ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio rvrvn'.portaldoempreendedor' gov'br;

9.g.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onáe tem sedé a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o uprõror, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei no 5 .7 64, de 1 97 1 ;
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida ôonjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apreientação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

fitúlo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1'de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre:

g.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

g.g.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre:

g.g.7 .1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal;

9.g.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei;

W
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TLG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

ISG: ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO JLANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de l0oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou

do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia

registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

ftubrica: €-<--'

-*t
I

-_-_l
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como m croempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, inclusive com Notas Explicativas, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1 .1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissívelo balanço intermediário, se decorrerde lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

+

W

§
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SuDr-ica: 4V1
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações C

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil

Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

g.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFICAÇÃO TÉCNICA:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

g.ll.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

g.12. Certificado do Posto Revendedor emitido pela Agencia
Nacional do Petróleo ANP. comprovando que está autorizada a

comercializar o objeto da licitação.

g.13. A empresa licitante deverá apresentar Declaração da distância em quilômetros, em uma

casa decimal, entre o posto de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA,

não podendo ser superior a 12 (doze) Kms. podendo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao

Setor de Infraestrutur4 a comprovação da quilometragem, aceitando-se um eÍro na distância

informada de, no máximo, 100 (cem) metros.

9.14. A empresa licitante deverá apresentar Declaração de que manterá disponíveis os serviços,

inclusive sábados. domingos e feriados, disponível durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive

ry
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4v-
dosindicando em sua proposta o nome e endereço do Posto em que será realizado

combustveis.

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou

municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

g.16.l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.18. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretaráa inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classifrcação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pofte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

g.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

9.2 l. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.22. ConsÍaÍado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

@

T
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l0.l.l. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser as

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
sinada e as demais

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93)'

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

1 I . l. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularização fiscal

e trabalhistã de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo trinia minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

,".or..r, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer

e por quais motivos, em campo próprio do sistema'

I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

ll.Z.l.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

ll.Z.Z. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, apartir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo'

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começ aráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

g
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I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos

aproveitamento.

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou

intempestivamente.

ll.5.l. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de

petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÁO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l1.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da iessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lo da LC no

lZ3i2OO6, serão àdotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da

etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

l2.Z.l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

conridos no pORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante

manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

pregoeiro, ãaso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar

(MA), àtravés do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados da Notifi cação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
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eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinc

data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

143 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto

no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fomecer

os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital,

em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência,

as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante

ve-ncedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da

classificação do cártame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de I 993 '

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,

inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas. e às Propostas recebidas e

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,

bem como obêdecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal no 009/2017, Decreto Federal no.

7.892113, alterado pelo Decreto n' 8.250114, àLei 10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a

legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do

cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fomecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas

neste Edital, a PREFEITURA MI-INICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais

licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

M
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

hipóteses previstas no Decreto Federal n' 7.892113.

l4.ll. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços

iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance

apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

14.r3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕBS Op PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos

preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de

fomecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços

praticados no mercado sofrerem redução'

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.65 da Lei n.o

8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,

alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parâgrafo anterior, o Contratante convocará os demais

fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

14.14, DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, desde que devidamente

justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica

condicionadaàrealização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade

para aadministração da utilização da ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

ãquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência

da ata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade , a 50o/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegr.ada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do

p.oc".ro específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

I4.I5. DO CANCELAMENTO

I
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l4.l5.l O Fornecedorterá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei
n' 8.666 1 93, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a",'ob" e "d" deste
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3.0 cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art.56 da Lei n".
8.666193, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco)
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justifi cado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso §ota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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17.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura

Municipal de Bom Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a

todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n' 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do

presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abtil de 201 8, e nos

termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de l9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação

abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

l9.l . Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do

Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÔBS »A CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem

como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ZZ.l . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) O,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de

objeto, por período superior ao previsto na alínea'"a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou

ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

casos e condições especificados no § l" do art.57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAçLO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de

Referência, anexo I deste Edital.

24.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dA SES

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo e-mail
p.qrbllicitacaoi?í)gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo, SA.l, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de

Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do

certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste

Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍLzos previstos

no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lo lugar, a

apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo

e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)

compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por

incompatibilidade do produto ofertado com as especifrcações do editat.

26. DAS DTSPOSIÇÔES CBru.rS

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e

observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar elros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica.

medianie despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou

revogar, u quuiqu"t tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às

participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Adm inistraçáo.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

rvrvw.oortalclecornpraspublicas.com.trr e lrttp://wrvrv.bomlugar.gov.br, e também poderá ser

tiOo 
"lo, 

obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel

Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às l2

horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em

,údunçu. nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA. com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov ,br
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ESTADO DO MARAI\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

26.16.4. ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), l8 de agosto de 2022.

'6^1río Ü,r",niu'r,4 ,L kl(ú--
TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gerenciador

Hs..
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Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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TIiít$'I O t)Ê RF.rERr: xf: t.t

1. .IUSTIf'ICrt'I§YÁ

I . I () cr;rtame parâ aquisiçãc dr' comhustfyeis. dc.-erui ser rsalizado a tirn de $arântir
os sen'içol qur rleles necessitam os sctares e prügrame: geridos pelas secrctarias
rcquisitant*s. afavús d* prt*ctlirrenc* lir:itattlrii: na m*dxlidade Pr*gâ* [::]etror"riro.

;:or ;\1a rle Registr* de llreçi:s. consitl*rand* quc se lr;lta de pnrrlutos rlur) tcrãü
grand*s drrnandas.

l.l iustific,a-s* rinda. cm razà* da rrercssidadr de atendrr *s srrviços sssencitis e

irxprercindíveis que depcxi{trn da r:irr:ulaçãu da trr:rta thi veíçul*s tia atlministx4ãr:
rnunicipal {veículcs prúprins e veiculüsi'máquinas lmadns).

l.i {}* qusntit*ti\'(rs do *bjct* I*ram r.stimar;lns pel*s respi:nsárcis tóçniçus dos
l]rrlgramas vinculados às Seuretarias requisitantes, tais quantitiiti\'()s firram
âprrrlãdüs e âutüriradôs pcla autoridade coÍllpritentê da{s} llnidad*{s) Cestor":r{s}.

L.l lnlirnr"lanrüs q$ü o {.luirntlu}tivu dc *bjeto requisitadc l*va em cnnsitleruçâr o
alendimcnto das rrcr:essidades da Adminisnaçào [r{unicipal. rientro do período tle l!
{drze} meses * periuda máxirno da vigência r{a i\ta de Registr<r de Prcç*s *
inclusiur * atrndinrent* d* situaçSes imprevi*íl*is. {end* tm vixtu que r Âta de

Rrgistro cle Preços não permite qualqur:r ;rditivo.

:. {x}.r§T{}

2. I () prescnte tennr) de relerônciâ terll pür nbieto u Registro de Prcços para fiutura e

l,lr.entxal*quisiçàrr de rnmbustil'el * cl*riv*d*s d* petrírlec para atender o dsrr$nda
da adrninistraçâo púhlica úeste nrunieipit, rlc aç*rdo cr:m as cspeciÍicaç§es
c*nstêntes neste 

"I'cnnei de Relbrencia.

l. \,'ÀLOR F:§I'trMÂD()

3.1. ü valur total estimado pârâ o *bjet* dô pressn{e"fenno dr Rçl'eréncia d tle RS

:.8? i .ll-i{"}"üt} td*is milhtirs. eiit*cent*s * §§lentil u um mil" r: rrintn r*ais}.

{. §§P§CI§ICÁ.ÇÔ§§ § QUÀNTI"I'ÂTIY0§:
4"1.'l"eidts r:s itens da planilha. ultrapnrsaram * çelor esti§ledo de St).{l()i}.00" r: lcram
separados enr Cota Reserçada de 35tlt 1r'inte r; *inco p*r cento) de sua rlxantidade
pâra a participaçâo t:xclusiva para §'licroemprs§.rs e Lmpresas de pxqueno püne" Lr enl
{ *ra Principal" *:urrcxp*nd*rrtr: à quuntidads r*,"n{nesüer:ti}" cm ths*rvânr:ia a* lncis*
lll. Àrt. 48 da l-ei
('rnrplcxre»tar I "l?,'?ü I 4.

v.10TAt.ll.\.,1

t:.nrail; munitipiokxnlugarlitgurail"conr - síte: trorrrlugar^rra.g*v.hr 'i.1
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RS
-145.l 7ü.0ü

§§
5t{.i5{l í)t]

\'.\1.1.)§. l{)'l'Âl R§
:.lt7 t.üi{}.00

5" lx) pR..tzr}, L(}(:ÀL *: I}HltÂI§ c{}§t}iÇÔ§§ t}§ ti\.rRfcÂ ü: Eli:cf Bl]tf;§T(]
tl(} tlt}ltiT{}:

llt'triiiiirln r q,-1iil]1i\liir:r'r l)iil'ii ii t:lirçg§-..i*,rii.l.iltr;ntú -iL('tr,11;lrtilrd.r rÍ* r't-.;;tuli\ià \l)íí ri*

i:t;t,, rl* 1,i.t;" *-ririril rli*lrir:ii;ri iit, {}t.tl1"{1 ttt.'li.r it;:Ijl.

ili:i;) .rh:1\i!'arilitt'ii{i . ()r ilf.hirillrr. rth]ullr il*:li lüt"l]jl) Lit í{f :*r"ôriClii. Jt!*tiir} :cr li»t)r:iirll.1:
t'lÍl Pr.):ls5 '-l* LOttlitLt';'i ri r'j: .i, . iil.r:tr;t, t' j,"L,lii,/-:iLi(!!- ir;,.:itli:,lxfir.r: :"tt:tt:il ili:liilii:t igil*i rrtt
iir{tt"i,.',t' a llli:l: {iir}J* rl,riit\rl:a'iir§1 riii Sriir ill: ir:"ui':iirrlii \*rir:ir-:ii:itl rir l}{.1\1 L.1l{..iiN,,\,1§

i:.i :1$"'r:l;r \ür;illlfir:i1l;!.iir f:*ii) lr)1irp1:ti;::lir:. j,iti.till*ilii't ilii»irrr;lt:.irr r ili:tl\rtr.ia;ii:
*i,ilii:t"ii:li'r)-' rtll tr:ltil ail}â da:ri§]iiil. lntf.t rr .)ir:1(r Jt i:lr.:irljttr.r-rilto t i) 5dr,t' ü:r lllcli:t:tri;)
1'!trr':ie iir;ri ri* l§{ }\1 1 1.;t-r.\1tr\4:\^ ttâi: í:r.ui*r:rli, r:si:r 5;i !i.ii}*ri{}i ii Il iii<lrç i l"r)t. 1:rrüi:ii.ir,, r:
l'lt'!lLt*it'rr^ ,-,*i*,r itai;i iltil iil.r. suli*ili*r iii.r 5(i(r; ri1" lrtir.rr.rlrrtlLtril. ii i:lilt;rrr'r'rtrulii: rilt
i-irtriiiittrlrJg*tl1. ,1{*i1lliral.}*n* ur)1 u'Iril i!lr 'ii"iiiri*iii i:ilirn:ri*;lit ** lr* lt:ixit'lrr.r ii}tt r**il'*r.

,i. j 1 l.lJlit \,*/ inl.ornt:trir.; i] iur;,1: rirt :'.rrli'jeiltcili{l. liil oi}dctji }'rai*r sri,diile:lçàr.: dll ltuir]
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.íist;it';ci;t itiii::'irrr riu iltlriii ,.1 1I ;.jr:.rr'i \r::.
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EsrÁ,I)o Dtl §tÁRÂsuÃo
PRIF§I]'t,RÀ §{ilJ\ÍICTPAI, DE BO]\,I LI]GÀR

Ruq lllanoel §erero. Centro Administrativcl
C.,\.P.J.r 0t.6 t t..10{l/0ü0t-04

5.1.6, Os prcdutets poderào ser rejtitados, ro todr clu em pâfic, quandt em desacordo corn
as cripecilicaçôes colislattes nesle instrumenlo ü na prüposta dil contratada devcnrJs ser
sLrhstituídos no prazo de 24 hora-r. â contâr da n*tilicação. às suas custâ§. sern pre.iuizo da
apl icaçâo das penalidades.

5.1.7. Os produlos ssrào recebidos definitivarnenle no prazo de 05 (cineo) dias. contados do
recei:iment* provilcrio. após a veriticaçào da qualidarle e quantidade dn marcrial c
consequente ace itaçãi-l med i ante lermo c i rc unstanc i ado.

-5.1.7.1. N* hipótese de a r,eriticaçào a que se refere o subitem anterior nêo ser
procedida clentro do prazo fi"tado. repular-se-á et;mo realiz&da. consumando - se o
recebimenlo dellrritivo nc dia do esgotalnento do prazo-

5.2. O recetrimentei provisória nu definitivo do ob.ieto não exçlui a responsahilitlaele da
contratada pelus prejuízus resullantes da inct:rrc{a exreução elo contrato.

5.,i Íjm situaçôer de anomalidade nu atrastecimenlo. como pane elétrica no pr:sto. tàlta tie
cuntbustível. demais cassas lbrtuiras ou de força maior. a CONTRT\J'ADÀ rieverá
provid*nciar urna alternativa Fârâ o abasteciment* do(sJ veiculo{s) da IIONTRATANTE nas
nte§mâ§ condiçÔes acardadas. no prdzo n:áxinro lle 0l {uma} }rora após c'r recehitnenio da
solicitaçâo de abastecimento. sob pena de scfrer sanções previsÍns rx: Contratü.

5.:l (} combusÍível será Êntregue no Poslr: dc Ahastecimrrnto indicado pela ContrataiJa. conr
entrega parcelada e continua m*diante a âpresentaçân de Requisiçôes de .{bastecimrnto
emifiifti-1 e auÍorizadix pelo Cuntratante:

a) () abastecimsnto de cornbustível em vriculos ot'icias serâo requisitâdos nledianÍe
apresentaçàc de formulário próprio da CONTRATANTE,.

h) A C]ÜNTRÂI'ANTF. fornecerá à contralsda relação de empregados crsdenciados a
solicitar o abaslecimentr: de Carntrr.rstivel para ll*ta de veículos afie iais
l,tunpreendidrss o.r' demcis veítttl<ts utilizad*s pela *tlministraçiio no curtprinegtt tle
s ttcts ot iv i dorles pre ú pu*s |.

c) 0 prazo para o Í'ornecimenttr dos combustiveis será imediaÍamenle após a entlegÍr
do ftrnnulário mençionadu na letra'"&" acima.

5.5 Ü objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega. e. definitivamente. após a
verificação da qualidade e do quantitarivo dos produtos.

5.{r Os Pnrdutos reprovados nc recebimento provisório serão recusados. devendo a Contratada
substitui-los ns prâzo de xÉ 2;1 {vinte e qualro} horus. çontados a parlir da Notilicaçào.
arcartdo cüm ltrJas os custos derorrentes. C"aso este prazo não seja obsenada. será
considerada inexecução sonÍratual. À substituiçâo dcs Produtos não exime a Contrarada da
aplicaçào tie penalidad{:§ por ôtrüso nn fornecimcnto"

5.7 Â Secretaria Requisitante designará uma carnissâo ou ser'*.idor para efeluar{enrJ o
rccebinrcntr.: dos ilrodutos na l'arma prevista neste 'I'errno de Reterência. *§eriecidas 15
disposiçôcs consranfes la alinea b. inciso lI do Art. 73, tla Lei n.. t.6ó6i93.

,{.li Os prllzüs de tbrnecimento dtr tbjeto puderào ser proÍrogad$:. a critério ilas seçre{arias
Ill.equisitantes- ilesde que a (lontratada Íbrmalizc o pedicio trxrr esr:rito e lirnrJamentado *rrr
mtrti\rüs de *asn tilfiuitü" suje iÇ§s5 ir-lrprrruistas e,luu de furça maior. obsetu-ado o afi. 5?. § 1.,,

da l.ei Fsderal n" Il.ôó6193. &

]j,*;rff
I.'j

í:
1,.
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f §TÂü() lX) ütitl{..,|§ HÂ(}
PRI §"]: I TI"i ft.Â ]{UXIC[ PÂt- p}: tr}ü}t [, Ii {;AIt

Rua lÍtr n orrl §el'eru, Cenf r* i{t} nr in ist rxtivo
{'.§.}'.,í.: l}}.ôl I "**{}1{}í}{}r -il,i

ílu*vll:il: €-
.i'i {}r f1'r)*ltlúti:-*rllo r"ertilirrtirl$:..(rr}iiriit(,^r;t*i*siiul;iile il(ts s*lL-rrÉ1 \'iIrt!!ii(ii\§;t:
\L:iaf lrlriitt f{.*r.irrirrtrlrrtÍr's. *:àr.:iii:iiiç;\ft\:1i;ilrii:tl,;:ii,:lirn"iilli:.

"i.l$ Âs equisiç&t*,:corrtratiiçÔes das itens iotlslanies d() presente 'I'ernri {je flefurr.ncia
ildurr*r:i* rle ilci:r.jr: ôar?} ;ts necessidaiics * tünveriências ili}s S*cr,*taria: Ítequísit*n1cr. *
il*ut* iltr* e-rlisla l*:'us1:*r"'iiv* cr*'Jit* tlr\."iiíi?enliirii!" rr"rrrdiaxt* a *rrrirrsâ* <i* ü*ntralr.r r
l1i'1\-li:ri{): {}r*lem itt Ftirnrr:inrrntü;rrí}íuli:nha,ilr rÍa r*spe*lir,* §rt* rÍ* [imp*nho.

{'" i:t }lt §'§Á l}$," PÀ{;.{}'}il§l'{}:

d:^1" ti pinsurrlesí$ il ji*innte l,,rnc*:r{*ra s*rú *tbtu;rdrr crrtl;rt{i l{} {trintn} dias n p*rril.ii:l
*ílI!'!triil ila NrrÍa l:iscal:Í'aturs. der idar*errte *§Êstiidü * çalida6x $)r q*em d* iÍireit,:.

{.r.}. {} p*§anlrrite ssni *lktrradt: n L{},1( i'Ki\l.eD1t" nt*di*:rt* 6 âpfi.*rrltâçã+ rhrs s*sriintes
ccrlidi'res dr rr:gularidailc fiscal §: trabalhi.cta:

{'*lti.jãc... urrí)inr:ta dç 'l ribur.ris i:rr!r:t;iis r da liçirllt stiru lj* i,*Íâlr. *l:,per.iiri* ilcl:t ltuctitli
I:trl,:r'lri. il!!\ lL'rt.lt\): ijlt i].rl'i"urin t.',.,;rirrrrt;t ll[. l],'f(il:\ n" I?:. I 'i-];
l:)t,rr ii ti* {{r'u.uirlrldilii* Irrrx iii l;ler*r':r*x i:slit.i;r*§:
I *i ii,i§i: ..rc lt*guillri.illr.ti: r-il §rLi I \ t{lltil t:
l.'rt-t ;Jàr' ulr resulirrid;ir.'li;. rjr: lribr.:iil* §.1*;ri*iprri: ,L: d*:liçí1ir.r lrihirÍiu.ii: da e:nrresl
lie it"rtt*:
i. ii'r .jir.,\r;,r;riil;r "lc lli;hitus Il.:l;rii"rist;r* ti'\l] I t:

ir..i. \ p*rilu .iii r*§ulirlidar:lc Íistsi ttt, riirsl: .le *{rfltiiiiiii iiu el*ttrç}{i {(rl.}i:t':riL}(ili üu
ilitir'rl::1*il iilr::§i;lr il it'r:pr:.:iç§,r,:* rilr:i-i;*. :;,ilrtl::lii,"ti:;. tl;:"rS r:àrt *i:15ril:;l t{ir:rl{i\t r.t!".

i:ili:;tllldliii-t\ ilill'§t::'\;Í!r'r§ l":I"i,:lililtiiin iÂi:i:rrl§fi il'(il':ê,'J{}l,l-}}l*nitrit}. l'{,, {i1).-jii,,:tlli-:,
it: \1irt. \t',;rlir:tt AJt:rttr lli:ttri.:rrt'" -::i."f l{1 li,.

il"!*\r.1ij-l lii;:rii p.:nJ.:illü { i) irltUir!t"t*lt1i} 5ii:,|:àdi}. iti: üxd lr *ilfttdiulrtii|iu:irrtt ii5:Tl*J;J*t
r-i l;'it,i, ,l"lt, ,lç!{- i}:1, .:r.

S"5^ {} pagitmesto düvcrÁ ser eletuarii: metlíante ileprisiro bancári* Í}a üo:ltt con"qnle cla
litit*nr* 1'$nl:***râ. indlca<Ja x?â prüp*§*ii eir pr"cç*l*, x**ver:d* pârià §$írl fi*ar expliritird<: +
:t{.)i'lir tii-1 l}l1t}í:i}. ,{g,ixei*- l*cg;;d*4* e núm*ro d* cantu *(rrreiltr em .}ur ,Jer,*r:i içr
*i*t unr"fu: rr cr{:il iiii.

ú.n i i .it:'il'{) l1{: 3r;1g31;o*,,iü f*i* i (}\ I§t,\ iâ\ §1 ri.r prirr,,r::Íiiruixlli n\r 3trhi1ütii {"r.1 r,,::
ttt*titl iic tiirç* il.'tiiirlt. i:àrt {ur;lnieri'} rr *r}§lrniar.iir i: riir*it* dc *urpensâu irrrccli*tn ti"rs
s*l"r itts. it5 !liliãis. \{! f{}düt"üi.: llt"ltr uriv trr*dirril* üút}ruiiilj*Çaio piir cicrillr u ;r;:.rr {,}{i

tt:i:\!:iliilt iilirl (:r.)i"tsaÀ-tili\{.}\.ii: iíil.ir:ir.iil i:rlLrtu t.liit,: ..t1i-i!ll.

{:: r t} t't*rr rL.irt-rpl"irt'tu:rtti: 1:clir !'i}t}trslil;i} r-Lrs ir.ít!ti,\ ítl.c\ i:l*r nit ruhitct.t.t :rrtiüritl rL;!*illlrl:
i) .,,1:il-,:ltiliiii il\ :: l-'lüt']L:5 í]i-§\, i^iirli tlr I ."i X"í>f;t'i'';: r" l:dsl* l.iiigl,

\.;q '\rlr !il',,r{ tiç *l*lrttu:i5;t{luir'Í}..ic tr-.3g;111'.,ttti. rir'riiç ilti!: ii iiiil;irttc t}!-lii lL'

{.riiiiirl,'iliI i{ airii"ilill: !líp:;i iliiüi iitill!r. liüc çrr;:l u:11r,.íi't'}irrj$ r}i.t,ti ;l li\\il !1* f .}it}i}l

l"Ir::ri rr:iiiii.it:it)§t:i'iiiit{ilr'í,,lJi:!lrii.{(}l:l }1t-*.h{r:irtitú"1ifi1::!i(:,L.i-.. ffi"



l:§'rÂDt} tlt) }IÀRÁN §*Àü
plt[] lilTtrt{.1 }ItrxtclrÂL DIi 8ü3.: t"I{;ÁR

Itus iH ari ü*l §oy*rr;, {len tr* .{r* m i n irrraíivcr
C.§.§..1": {} 1.6 I l.{üt},{XXl l -0d

ilnmr*ira dür'itlx ptlx §§CR§TÀRtr."{ {:{}§TRÀ'I'À§?}:. *§ltrc * ilau ircin:a r*l*rida c *
ci:rrerpurdent{i i}il cibiiv,.r xdimplemerltr} ds parcelil. scrá ii JiiÍ:.uil'lte:

lr\'1 ', lxNxVI)

i l'1,;,'

i,:\,1 = I}'tc*rutis m*rut<'lri*s:
\ '" ir;iur"ttrur d* dias <:nlrs a ilala previstü Flar& il pílgillnenÍo e a d* etetirei Fâtam*nl{}:
Vi) ', \ialtr ri* pirrcela Íi s*r pi.igli.

I * lndice ri* ct:r.r'lpensaçü* Írn*l"lr*16,., i],fii){}lôr}rl" ussim:lp*rad*:

I .," r tr'X l 3â: I '* 1*;'1{.X} ! 3{r5 I ,= fi"i){}l} 1 {r"}.i

l .\ ,,,. p*,"**"r'rtunl ila taxa arru*1 .,, (r{ií.

{t.tt.! -:t compcnsaçâ* lin*nceil.ll prerista nestx rundiçâ* serií incluída em f'arura a ser
iiflr**§ntsdâ p*steriixmente.

r. $,.r"§ { } BIfi {;A{il tix $.c dtf.}};I' RÂl'.tt}A

i. L i^*ri:tr*r {}1 !rl'n}{iiÍtr}i üúnt{q'llr{ *sp*r:iliiriçi,er tl,:ü*idlts rli) ür*§*tll* '[cltr:* 
,.ic

!{li c:^r'l:i i :i. ii}r lrii"i*: tir r:LurL il .Lr, 1.,': :, rl' .r ::l:r:

l. i-1. llrcsi::' ir.rrlr): (,\ *i{liirij(il1tfrl{)} t}ira llt liirrri;r }illiüitall$s p*1r'r {'}r::lilr {-.ierE:",*i:rrj*r Lir
-\.'r:f. 1-di:;L:i\}ilêiir§;ri::: 1*: ilâf3üit'ilJil!.G: iii;. iii'fii"i.;iilr:

".":".1. j-ri1!'r'riir'. rL): :r-r;';rr. rl*li:rtnin;iíi:! r:(\sr i- { t\-l §{;q i'.,11 1=1, niis {.}rjcrrs 
"is

I :rf;1xç;,r',*,,tr)" rlj pr{x:r-illr: iib_ir'iü iJ;r Êr{\{itl* itx:ir:rlitç;iü. ál -ltras 9.\ps|riii\. dcntrLr illr iti'iiz,r
-- r.-l- -i ..1 t ..,.lL L irriLlql \ aíi{r'i }(L:llrri

: 1..1- LlLrir:U1:l;Ir',r ( t"J\ iR{ l \\ !l . ptrl r:i'rilÜ- iliiairl*tr;u:ilr.tnxiir,irtrlc üe uyr§{*r tir*Jr}illt'
;i:: ai:,liatt) .;1;^ 1li'irr.iliir.ln .itti 1i;r.:t]: r:i)lr'".i:r (:;l t .rili:;ili\ ç' t1!"rr\íi!i it\ *iÇlafúüiiÍl*itir)\
: t;i:r:r.:.'iÍ : i..r;

I i.:. ini.11r:iir. lilrlrrrrl*tcrrt*" ilrcilí111{:: irirY{i ir rsprls*r'l:lli-irr juntcr ri l-{}\ I'ítA iÂ\.i i::. il ir,'
rl;', crrl r'*:l)*lr(i(i^ priii li*i u-r,*Xr:çii§ t.l(1 { \lr:rfâl,t).

1.1,fi. .:r^iliiiici i\r$rli.li)]cr,iJ !r,l .:;..l,ri (tri{lilltç,:r{):, *rigirt|ius r1*s Iirrlli: üÜr
i .,,r;.,1.,. !' r3tt !irrr í.rü:i.'rrc. .i.r.1 ,r11;1,,1.1.,i;(,fiil;).1 q"\tLitqiC \1\'\,Iiti(,ür)liíf-!f,.-ii,.

flrii .-iilfir r\it i:rllír '-l* S.r:ii: f*pr,jríil:;li)§r:. i:Lli,.. lri"Jl){lli(r! i..!tl C!'rlilia:-ir;1r.. .i1 !lC-r1i r-'tril.1
ii.: 1'l';';- ;t- t',*!*ç;;r, ."r1ir:1.:r:-t., :r-r,, -"r.lir:1tqlr: ir1; ;çr!;,,uiLuiti rs:ii l$piii:r;tl:iiir.lt!iJ;t illl
1lr.';:ji,r:',r,:ii] {lr: {1 .}alrr'1i}:iirjiiiillf}1ii! iirt,:.\r:r.:l:çiirr r'1;: *!r11'1r: lalil {-'i)\ i l'l \ ; \t. !I

;ir ..\fi,i'ilriir r: i:l:'!i, t' till itflfiiilildal yt::t .:,r.irl::. li): -:.r..lq:,i: ;I1:]ti;::ili1
t { }\, l§t-\ J.\,1},\" -sii: jriiitiJril ii {""{ }\} 4,1. l .\\ I i:. r1 ,. iiiür l$n"f if\rlri.:;}:tr. ,i.;* i.l

l:.:nail; :luni+ipi*irirrrlugarrri:urr:ail.ci:ln - sitrl b*rlrlugar.ma.gor,.hr

êoo*Lj

&

,*r}}rut*: {Ê

ffi



4* -,r** $.51',,\rx) tX) iUÂR",l^l ltÃ(l
I,R*.Fr:l'trI RÁ §ãt'§l('11'}"-{1" D*t l}ü}t LI,GAR

*l u r* §Ian *rl §everü* {l*n tru ;\d m i n istraf ivo
C.N.I)..tr": 0 t "ó I l.4iX)/{}0ü t -0{

I

pit1lnrilefi{o d* I}ccutncrtt* de Àrrer:aclaçii* Mur:i*ip*l - nÁ\'1:
finlr*'lli (P-*
;: si:r pãli

(-!r:slor da {-'ontrato nL1 vil}tr cr:rr*rsp*nd*nte uct dauo. aurescidr: da-s denrais

;r*nalidadcr L:.!nst*]lle5 dc instrurrterrto c*nr'*catórir: e dr: coüxrât$.

?.l"ll. Pnrpiciar todux rls nreior e tacilid*des r:ec*ssltrias á tiscalízação da execr:çã* do obieto
pela ({}N"['§.tAl'Âi\i'fi:" uujt rrpresenl&I}is terâ p:dcres parü sustsr i> lirmecin-icrtti)" lolal *u
pilreirlr**nti:- a qualquer t*rlrps" ss§$prs qur crllsi*.1*rar ir rnediqlü n*r:ussária" § rt§x$ür rl§

pr"i'rd r.rt*r *m pregadür q xe .i ul gar i nadeq uxlos:

-.]..i. l'lrtnt*l', \ittrl$ilc 1rirt...r r\.;üi,1"i$.1., {..,,ttlr';,r;i:- *nt *in':3:;:tihiilii.:ti* a(}31) lx( r:ht'iVit.-iit":.

rrtl:'r'i,-';i::'!;lliiririrr. l\.-\r1ii! ii: irriiiiiçirt:,"{* li.ririlit:iç.)t: r: qttLtiiliu;lçrii: u:rr*i,"iiri t::t lir'itii1':irr:

r L lll l:rrilir tirtlrr;l $» r,Iltlr llal"lirii'J(: e rt:n ur-,t'tiliçiir"'s iltl ( {li1lr'iàlü. :lgrç.raltiii}\ll..: i.l

t í i\ i ii..\ i.\\ I l í].lra Írü!irn1.*1r.).

l. i. j l. Sirilstituir {r {}hi*t{r i'{,.t',.}r:ii;ir.) 1i;1 ;1ççit*r:.ro. itunlÍi\ iir} íl ,rrtt *stirh*ie*iJtr t:l"rtr'
i iiillir ii; Rtl*rulr:;i:i. s*tlt ,tttLrr piim t: L t)N-i ll:{'l'.1\ f í:.:

" ..." ,\:'ic.r'ilt..r ,,: rir-'rr.l.ttr*t,it' irttrlr',t l:t,, r,:1: ; i,i"lli1l:jc;1.1,r1 ;r,! r-\lr'ri, .lú

.l::iili" ;rlrli'il iir: irf|\i^:-lit: {t:!'t1 i}:, l'.r1tri;r:t::et:t,r. ,:.'l}!"r)1.'r"1r: ltlii'rr.iiil1i - }:l}1. rltr;lfld$ lr:f r'r

- , ,.i \,, f('l]):l ...,i:.;z.ir'.,,,.:u -1ir.rl";i.et l:.i"'.:l.r,r jrt i'1:r'tl(r! "iü.i.:.r-';ü'i*,.r;()\. L\.(!','r) It.r
., ':;.lj,i. .ie apr':r' j:r i-)iil'ii *: illiliillf: iLl rllli.iiillrit iill{'it: ns§1i p*rrriitii il r:tiii;:iÇài} (lil
tt"ri-:.r1i1ir rl!.) Itdítiir' riu ijflrrii* ililas *i§ ir:b*iltr,.: *íli!tftlr). pr|igl!:+ *Lr ir:siii*brl::

'r 1.i.i l'ui i'cirlçiiir à tta tle ltrgistrs,"ir l'l*{lr:" i:{ri'nsel{: l;i)i l:ütr*ae.iúrei
l{ *git:r;l,li i:. :

:l) .\,'rit;u" *r 'i'rrrnxrs t {- ri*rliçir*r iia .,\u iir"' i{.*3rstrer tic []t'*çt'r rit :rL*r"di: ,J{lil í1

i.i:*,l"il!:àtr
\ i$.,ri:c ú.r.)ri'i i) itlsir,-r't:*iii,i) ilíiili.iiidi) rlr, l'-l;lti) ri* li*l*rút:i!.i.

§l \,iirrrter'^ illrrarrtr* a viginciil 
'.ja 

§tii iLl ltcgis:rn ri* I)r*1:c. §r ü$ndiÇfre.\ ri* tti:iriiilul'rirr
*r,; iri;iS r'tt: *rji:;i;

i i .\llstr'f-:rr i:ir' liiltlrir'iil .r,'.'-,,r* ,rr. ,,'rrll,-:ç{t{:rl lit'i\1fr(í}1{:§ iíit ;'rilt ',l,; l-*gist:"$ ri;
l-:tüiÚr i*;i) i: r:\l:iü\iit.aliri-:rlr'llülttr;i r:[.i (h§àrt {icrclici;td()r.

:. i. ] )" .1 rtrir':1!"iliiltll* tli,itrtiL iorlitil;:r. :,i. rtir:t;i]li*l 1]li.|Íi]dn1i:. ârf]í:íttl;!.\ i:l:ta uniilrt*^ il 3ir'ri !iL

!i;::;ilri,!!.1- ,. !lijliii,:trll: !:.-) i.)ii,ii.;iri .*rili';ililJL\. \ ilt- ll.)r ii iiij\ i]{) ii} (iiS l'ltl; c*icr,i "r'r.i;'
., :r .'i .i;:"rr'r ..:.i .i:::,i:.'. - I ..:lili;11{), ir -';C.l-ti;j,1;1'. ,.lrrt ir .r:, \1.lll, i".'11.r.,l lrílít'-r'l:l;

:li:l:"'iií ..lr rr*':irl,,rt'i.i:,i,-i* i r' i;,:itJ.r-rn tltllllir-àt.ir :,rrfiiú i$it:i'i.riila{r:^ :,riilli*l'liat 3ül'i: r}.i{;l l
.l.rlrsirirtrc:\,r .i,.. 1r1,.,it,1r, r',.{.r t.rr! r i"ü'iril,,iir, i.: ;ttt:ii:ru ir}t: ril:liirllt'iir0i. riii sfiil,,-iiiital'ila.iil:
.\lrt'üill(iiV()(! ljr.c,)'ictirisi lldlii liiiriiriirrli. l-irtiri 1'rltJi:lo r1'r11§i(ltrü{1i} irrt;'rrriprirr i:i* Li5ir :r'ii
.ll irrtr:.1,'.r ,. : '.,!{.:.;,t 11..1.; .i liUljl:./.i!.iir \\ '.'l': (r' ifli:5

I.l-1t l,ri:a\)Siii. 'r\ 1)!i!!iillà]! illltlrf '1,1:,:]'aall:iir'r:rlÍlÍi';lili!::ii). íi:. >llily *\l\\'11\"r.. r'...':ir'rrrr', 1iç'

irrr,:blrriit*isil{Juritiiiri()'li*r.rrtttiiríl*rliri*l}t*S^rir:lii},r{ltr;):^it,arlrjd*lilitr.:;-1'1 rçiL'.Lj1r.

-.1.i-. \{'tiit !"i''tll i.;ll.i:i', ,t. .jd'.i1,"''i1S r*i,i";.'.-.r.:i .. \"ll .'i.: ,i ,\ illililiil{1}. i,..i;: üi!}:li)
Ii!:ir. :!frtiii'f" itl,i.tt.'i,ts.1ít\.ir (,-,rii:li::" irrr:liiiiii'*:ll .:ii\i.:j;^ir ;i'ririli" .'i 1i,t,,'a"i.

§ry*
W. 'e&s-. §
Wffi

Lmnjl. r,!1unicipir.:tx:mlugar:rirgirtaii"r:'rnr - sil<. b,*rxlrlgar.rna"g.rrr.br

i



§:5'f ,t§X) lX) 11Â l{A§ H'\{}
§]'RI..Fr.lI't R,\ §tL §lf"'lp,\L l)E B()§I l..ti{;..tR

Rur §ll ntel §er *nr, (}rntrg Ád m in istr:rtir'{i
{'.§. F..I": 0L6l t.d{Xlr'(X,ü l-üd

'.I I § {.1* lltr"r.iirlri: ii*r r'rir.'r }r:' rit I.1t'r:t:r-'it:t ilLutlit};t'1*, ,**;i(r ;}il}

crig.ônci;rs d* Códig* rie ür:tlsa do fonsurnidor. Dever;irr. *inde- conter sp*riiicaçt1e: il*
l§Ml-if{{.} * i:utrris {}g§tm d* ullrrtrule d* qua}idad*" qrturt<Jtt h*uvçr" h**r {rr*x: as

clr;lclerislicas p*rnlilrr*s tl* iirrtr e. quanrl* íi.rr n uasr:. prrsr.rir*rn ssa,\ *ntbalitg,u;rs unitárias.

us;:co-ilitaçô*s de trrc**. nlsilidx" qil{}n1idi}tl$. ,orientaçôes de üfix{zenarnei}lo. nxtrnuais tlr
uti§itirç§*- q*anrir: lirr tt uas*, praz* di: talirJ«ds de atord* c*r"rr tr t'*briçsnle* r",ttttad* dn riatlr
i"ir *nrrrgr e demnis irrkrn:luçôes qrie se lizerem necesriiria; püri: â períeit* ulilizaçàr: dr-rs

I )] {iÍ,'1}t}5,

t. i .I'r. ,,1 ilulcllll,rr;: d{) r't"yistrir {,lü llr{çüi" tltrt|li Ü}'rri§,li<.t;t ,t *tr'trdur e tr.liJtt;. (}! ilúr'iiüüi
ri*lii;r.\r: i.ir;r*n{{ r vi;ü:ierir.Jl ..\i:i Jc liegistrr: iic l)i'sçrt. iiinJ* qu* Ú iiirti*r-'illt*§Lr
ilrc*r|ert1* r::Íu-i;r ple r'Írtrl í]rlt'll ,rlitlrícf §ptls rr ltflriiltur dr: su;t vigün{ia^

* i.:ri. ,\ .iüIrnrrlnr ri* 1s"li1v,,' irr iriúÇr)! trt.rrú llbrlg.tala ii crrnrpilttLil!', i*{11f.\tr) tiLi*: :oliritlillt^
.: :,{iii.: ii.l: i..*ii;rd+ ltL:rjiliri:.iir}{t" lt litii "iç r'*;*hur insliii;i).r.. í}lin:{ii-1itr Jc r,''r:::,r.. - 1)ir 11..-i'.1

.-j.ri1:.tri,-'i i-\r;r-r:i 1;11:il i.:iiilr;1,j1.iLi(trtll..1ii r,r iti:rli;rtiiri:1te rld:i-iil\ i.1l)ii!3!i.]a).

-. 
i .: 1 ilrici.;itrtlriiir.âr-rc i-ra:,i- irriili:-. ili flrr lilé:ttia: e thr"igaçi*s *:lirhcitri.l,rr r'1il

i.r,.:irirrç:irr clpri":iirrr tlu nui,,i*'lic: rle ir"llb:tlltrr. çuit:tilo. r't!t (1(:i1!"rüildia dt es1:*ui*. liirç:m
t iitrii:r r)1 :ai,5 frllllr';rlii{i{): 'lut;irttrf u *\r:(Llçiii} ij* lrhi*lr:. airrrlif i1u* ittrtt1trcii.lo *rit
iiii.ci rritr:,, iil Ji: üf'i t1 1':ilittlit:

*.l.ll \iir,:ilirlii.rii!r;.1ii:i- lrtlial i:lt tr:iü;,lililallÍ(:. tt rl§üic ü;: i\ttlt'alilçii$.

- : i't,'.:.1, : \,'i\ !,i :.:\ Lrtrt,l 1,',i'- r' (lri:r]1r;rl i J-\ -rili.il;lri:]r ilr) C;irit',.'.., \' ' I , 'rl
r:r.iii;rriti. aililii)rn'itr *:l:tl-.o:l*,.:iii,: lll fcnllL].it í{.giillàrtcili:

*.1.:-i. \luntsr urir ll'r*1:urtt t di>po:içlli: ü1., llrct*ituxr \Ítrnicip;ri d* tli)\{ 1.ll(l .\l{ \{,1.

,:rr r r.,: .tl i,r s'';.it',;1..;i;1,

{t " ü..{§ ( } l} R I {;Adl{r r:s r n {: üN'I' l{A'I"Âx T },

§. i, )tr:rricilr' (l*rkrr. * l;is,.:;iir 'l'r:c*iur.ls" ,trlíxriirislratiç* * lt*'tr.iisi1;àn1* {i{) úiinlritlí} i}i}t'i.i

,r,. ,1';"'ir11q',ir:)t I ll';.:::i iri| ii a:.i:ir.tq:::ir) Ir!. l. r!lliliiii)..

.1.*. \ *i;r r\ *ii1itl',.iit r.il i1tiitlrqttr:i ii)ii:Ltiliti qii{ ü\}lisi;L'iiu' ittir.rtttilRiir,il iillll às ($§uLill{,l.ri1f<

.,1r..,."':'.i,i:i::'.:]:"'!:i,!\trr!:l.1,, { t}\;'R \ L\í)\. qi,!.i:\)\\ij..,; irr;t.lcctti;iri{.:tt}(i!,,r,t .jir:till.-,1

"ftif :1t'i1( y:.tifiilt*t;;:i>.,rii -Jr;1a§1,"1i..::,i ;r ..,.,.j* itl^t:. liStinfil::;

§..i. l.l*ti*:'{i })iigilr:ltiIt*;t {.q..i\ lii";\'f:\§.}Â ilas cri:t;"iiç**r pitulti;tiitt-l;

X. ;. ,i.1-:iillrt lr I {}\. I X.1 j Âii.\ ili \iitrii}{:r ::'irritii"{t'*t jr,.à1 r'L},jllliit}l::Íl1ili r- c !i'nlirt{-;,^i\

:l :,- i"ir*tl'jlti ii li:\i.:i ,l i:r.1;,:, r],: I (rf:iú*iilii'::iri .i": ;1,/l). rlt ;ri:rtf"L) rrrllr i): i-:Li1*tiiri

..':,i,iirtlariLiii: l'L'"1e I rll"illl i.lir iir:ler'ei":"'il:'

lj.i:- lir.;cl:*t" *! ltl-lr.ir.lrr- .r ,:r.i-'riü:; 1)eilr { {}\ 1§Â lÂ1i,,1 , qitü ilii*illtli 'iii, !:irt}ii}ftt)li.liii:c
ri\ij: ií !1l\]f.:ti,9iü *.eili;i. Lri)tii,")ft1li ir§ptç-;)t..:i >{rÊ:li l*iliiJilrli!ri",it."*ilti$ l}r\l:}:ii,iÍ:l:utl
: trí)"\1t l ill', i{r:tli.i:{i\ti \ I t) i}i:i i\l I i\ t:.
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f* u"n1f

*ffh *r
W"&,"#. w

*.§r À$t) t){) I,IÀRÂ§HÀÔ
PRRFÊtTt:t{À \{U\trt:trÀ1. t}E §0}.I l"l.l(;AR

Rua §'Iau*el §evêrt, (*ntrtt Àdministrstil'o
C" N.§'."1.: {}1.ól Ld{}{}/{}{}(}l -{}*

{it rlt gt r t:-,
§.-. itii'ii:ar Lru!] i il"rvirlii i*.tltitatir.u qLillqu*r pxllul{1 §{}trfgl"lf, l'lt"il itni el6*u
L:$listsll{! i iii l}rg[r{tr1ii i.il,r {'{ }H I lài\'í'Â I]À:

§.S. 1.";ui.il:r i\ L:nrflrtiliil ...i'it*ar ü pn{.irurr:nl{} tlu ialitrlt dr trr:iiidl lt}g {{-'l\TI1.\lÂl)À
,ji"Iitf] .] ilr 1]{'i1 J{}! irl"**liitil*i ir:iiii}i *ill { ttttirllr.r:

§.ij. f rr,')lr-rltiial ri {*()\ llt:\ i.\I}Â ttrila: t r.iirat:qtt,:r t'rtorrütt,-:ilts rtlatitfiaiJo-' ciitti

lltrr:tt j :.nrütr] rL)§ rtr'UÍil1{}\.

1). I).,\§ Pf L{l"l l}Âlx:s

§. L {) li*ita*te qt}e. cür1u${.rild* denri."} d* prazil ds vnlid*ij* di} su;l prüfr*$ti}. nâüt â§sinar t}

üi)r11§ütr) *t! ;t âtir de rcgi:tnl <le prtç*s, nilo *íttregar a qi*ctrrnÉntâçã* exigida no erlital.

sprelsítilir.Jrüurn*nXâçà* Íblrçx. úâusilr r| &trijlsil nc ex*cuçâ* dr: rltljett:. n§* mântí\cl a

prrlp{}$tià. liiih*r na i:r*cuçfrr di} ú{}nÍri}tt}- t"raudar a ex*e*çâo do contrat*" ci}mp{}ni}r-:c r.lc

r:l*ri* ir:i,-lôn,jfl. declarar inl'crrmaçôes faisas. r üünreter lraurie Íescal. mediânte pr*cedimentrr

a{nrinitrrntiro quü }he assegur*rá o çcntratlitirri* * * anrpla delksa. Íicará inrpcdidt dc íiçitnr t
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DB BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J" : 01.61 1.400/000 l-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O22

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". I 5O7OOI 12022

PREGÃO ELETRÔNICO N' PEOI2I2O22

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n".01212022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro

dé Preços para Futura e Eventual aquisição de combustível e derivados do petróleo para

atender a demanda da administração pública deste município, conforme PREGAO

ELETRÔNICO 01212022. Segue proposta com desorição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de RS ......

Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: ....................
Validade da Proposta: ................

........(valor numérico e por extenso)

lSolPctL
tls..

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME, FANTASIA:

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO
UF:

TE,LEFONE: E,MAIL

REPRESENT ANTE LE GAL P/ASSINA TURA DA ATNCONTRATO

NOME COMPLETO:
RG EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP MUNICIPIO

TELEFONES EMAIL:
DADOS BANCARIOS

BANCO AGENCIA: CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO R$

UNIT
RS

TOTAL
R$

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Buhilca:-- P-
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N' 01212022, que nos

preços propostos encontram-se incluídos todos

outros ônus que porventura possam recair sobre

despesas de transporte e entrega dos produtos.

os tributos, encargos sociais e quaisquer
o objeto do presente Pregão, bem como as

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Rs-

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov .br
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ESTADO DO MARAÀIHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI2I2O22
ANEXO III

PrDDESSO: 16044 o I
FIS..

fiubtÍca:

PROCESSO ADM. N' I5O7OOII2O22
PREGAO ELETRONICO N' OI2I2O22

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de

...., com sede na Cep 65.704-000, BOM
LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária Municipal de Administração, Sra.

portadora da cédula de identidade n" e CPF ho _,
do PREGÃOresolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s)

ELETRÔNICO N" 01212022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de

Preços para Futura e Eventual aquisição de combustível e derivados do petróleo para

atender a demanda da administração pública deste município, conforme descrito neste

Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n" 8.666193, a Lei Complementar no

123106 e alterações posteriores e demais noÍrnas pertinentes à espécie, em conformidade
com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

l.l. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico no.01212022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n". 01212022.

@

Nome empresarial:

CNPJ n':
EndereÇo
(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:
Representante legal

CPF n":

Item Especificação Unid Marca Quant.
P. Unitário

Reeistrado (R$)
P. Total

Reeistrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARATIHÃO
PREFBITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

fls- t 4

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou
documento eq uivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da

data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES np PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos
produtos.

4.2Durante a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços

praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.o 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre adata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores.
visando igual oportunidade de negociação.

4.I I Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

WEmail: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionadaàrealização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
paÍa a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo deconente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederâ, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência

de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento

convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

fls_
R

WEmai I : municipiobomlugar@gmai l.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento eq

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei

n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras '0a","b" e "d" deste item,

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoffer por fato superveniente, decorrente

de caso fonuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e j ustifi cados :

a) - por razáo de interesse público;ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÓES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),

sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações

e sanções, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, e outras

expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n" 01212022 e seus Anexos,

constante do Processo Administrativo no 150700112022 integram a presente Ata de Registro

de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

S.2Paraftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento. que

lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igualteor.

BOM LUCAR/MA. de de2022
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MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/1VIA
PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':
Nome:
Cargo :

R.G. :

TESTEMUNHAS:

1)

2)

CPF:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O22
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av , , tnscnto no

CNPJ n" neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do

CPF no _, através do(a) a seguir denominada CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sobe a empresa

ono neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) da

Cédula de Identidade no e do CPF no a seguir denominada

CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão

Eletronico n" 120_, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal no

lO.52Ol2OO2, Lei Federal no 8.66611993, da Lei Complementar n" 14712014 e demais

noÍrnas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

1202_, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no --120-,
em conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para Aquisição de combustível e derivados do petróleo para

atender a demanda da administração pública deste município, estes a serem realizados

conforme discriminação da Ata de Registro de Preços no _ e na proposta vencedora.

E de acordo com a Lei n" 8.666193 e Lei 10.52012002-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT UNTÁRIO
V. TOTAL

I

§

t{fls..

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

Situada na Rua/Av.



ESTADO DO MARAI{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até _ de de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no

orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela

seguinte rubrica:

Orgão:--
Unidade Orçamentária:_
Projeto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÕES OAS PARTES

6.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

6.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus

bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuiirios;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.6. Receber o fornecimento pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEB IMENTO DEFINITIVO;

6.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

6.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;

@
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6.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas

dos produtos.

6.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA

6.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,

não podendo nunca ser inferior a esta;

6.2.1. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas

contratadas;

6.2.2.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador daAta,
relacionados com as características dos produtos;

6.2.3. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os

produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

6.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

6.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

6.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

6.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

6.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante Íerâ poderes para sustaÍ o fornecimento, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos

empregados que julgar inadequados;

6.2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nis condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento.

6.2.11. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

6.2.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

looL lyDV
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6.2.13. No permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.2.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo
com a Legislação
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de

habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro
de preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

6.2.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com
os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente suspeita de

irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do
produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido a

contratada para a inutilização nos termos legais.

6.2.16. Entregar, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, no em posto de

combustíveis adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

6.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

6.2.18. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as noÍrnas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Orgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características
peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de
peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o
caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais
informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

6.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

6.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada. à

sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

6.2.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítmas os seus

empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência da contratante;

6.2.22. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da ontratação.

§s
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Suwica: *- -
6.2.23. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prÍzo

conforme estabelecido no Termo de Referência;

6.2.24. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA, munido

de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do horário

estabelecido.

7. CLÁUSULA SETIMA - ATRIBUIÇÓES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de

um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos neste Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS S^q,NÇÕES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocoÍTer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.7, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

adm ini strativo, dos pagamentos dev idos pe la Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § l" do art.57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o Iicitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.
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8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou co

Contratada, amigável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO, LOCAL E DBMAIS CONDIÇÕ6S nn
EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A cada

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os

produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho,

a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax. e-mail

eletrônico ou outro meio hábil.

9.1.1. Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator "distância para

abastecimento", os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser fornecidos em Postos

de Combustíveis devidamente legalizados, localizados numa distância igual ou inferior a l2kms
(doze quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA'

9.1 .2. Deverá ser apresentado pelo Proponente, documento informando a distância em

quilômetros em uma casa decimal, entre o posto de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipal

de BOM LUGAR/MA, não podendo esta ser superior a 12 (doze) km, podendo o Pregoeiro, caso

haja dúvida, solicitar ao setor de infraestrutura, a comprovação da quilometragem, aceitando-se

um erro na distância informada de no miáximo 100 metros.

9.1.3. Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local

proposto mediante aceitação da contratante, e se o novo local de abastecimento estiver a uma

distância inferior ou igual a 12 (doze) km.

9.1 .4. O proponente deverá apresentar declaração de que manterá disponíveis os serviços,

inclusive sábados. domingos e feriados, pot 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta da contratada.

9.1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste instrumento e na proposta da contratada, devendo ser substituídos

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da

apl icação das penalidades.

9.1.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prtvo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

9.1 .7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando - se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
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9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.3 Em situações de anormalidade no abastecimento, como pane elétrica no posto, falta de

combustível, demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar

uma alternativa para o abastecimento do(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas mesmas

condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora após o recebimento da solicitação de

abastecimento, sob pena de sofrer sanções previstas no Contrato.

9.4 O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com entrega

parcelada e contínua mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento emitidas e

autorizadas pelo Contratante;

a) O abastecimento de combustível em veículos oficias serão requisitados mediante apresentação

de formulário próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fornecerá à contratada relação de empregados credenciados a solicitar o

abastecimento de Combustível para frota de veículos oficiais (compreendidos os demais veículos

utilizados pela administração no cumprimento de suas atividades precípuas).

c) O prazo para o fornecimento dos combustíveis será imediatamente após a entrega do

formuliário mencionado na letra "a" acima.

9.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, após a verificação

da qualidade e do quantitativo dos produtos.

9.6 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão recusados, devendo a Contratada

substituí-los no pr.Lzo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual. A substituição dos Produtos não exime a Contratada da aplicação de

penalidades por atraso no fornecimento.

9.7 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar(em) o recebimento

dos Produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes

na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei no. 8.666193.

9.8 Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser proÍrogados, a critério das Secretarias

Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos

de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57 , § 1o, da Lei Federal

n'8.666193.

9.9 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as

Secretarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas'

9.10 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de

acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o

respectivo crédito orçamentáirio, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de

Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Buhrica:
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10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 175ll14;
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos
já executados, nos termos do Acórdão n'96412012-TCU-Plenário.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,

a mesma ficarâ pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas

saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos

produtos. as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará

a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

r: (TX) 36s r: (6/100) 36s I :0,0001644
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TX : Percentual da taxa anual: 6Yo

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

I1. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

I 1.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições

ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666193.

I 1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

de Licitações.

12. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES »n PREÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração do contrato, incluindo o acompanhamento

periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas

condições dos produtos.

12.2. Dwante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do

inciso tl do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços

praticados no mercado sofrerem redução.

12.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.o 8.666193, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por fazer o distrato do mesmo, e iniciar
outro processo licitatório.

12.4. A benef,rciária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço

aÍualizada, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,

alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

12.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre adata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

12.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

Li
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12.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

12.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

13. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

13.2.O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

13.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta I icitatória.

13.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.'8.666193, alterada e consolidada.

13.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

13.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e a manutenção

corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação

de aparelhos novos, pela Administração.

13.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais. não poderá subcontratar partes do contrato.

13.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

13.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

13.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da
Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 2022

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no

§

ffubrica:
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